
 

 

PROPOSTA DE PREÇOS EMPRESA ESTRANGEIRA 

 
 

Processo: SIN 30350 SIPAR 25000.002337/2020-34 

Proponente: Precisa Comercialização de Medicamentos Ltda. 
Endereço: Avenida Portugal 1100  Parte 5 Rua A 14 A  Itapevi/SP. 

Banco Daycoval 707  Agência 0001  C/C 000734381-9 

Moeda: Dólar Americano (USD) 

 
Data da Licitação: 27/07/2020 
Hora: 09h 
CNPJ:03.394.819/0005-00   

ITEM PRODUTO QTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO C/ FRETE 

VALOR TOTAL C/ 
FRETE 

 
 
 
 
 

 
1 

 
Preservativo feminino, látex, 
lubrificada, lisa, transparente, porção 
final em anel ou esponja, data de 
validade: 5 anos da data da 
fabricação, registro: 80117580698 
validade do registro: 23/07/2028 
Marca: Cupid Female Condom 
Fabricante: Cupid Limited - Índia 
 
 
Dimensões: 
Comprimento: 165,00 MM 
Largura: 74,00 a 77,00 MM 
Espessura: 0,12 MM 
Diâmetro retentor externo: 80,00 MM 
Diâmetro retentor interno: 53,00 MM 

10.000.000 Unid. 

 

 

 

USD  

0,6046 

 

equivalente a 

 

R$ 3,15 

 

 

 

USD  

6,046,065.26 

 

equivalente a 

 

R$ 31.500.000,00 

(A) = FOB=SUB-TOTAL USD 6,046,065.26 

(B) = VALOR FRETE INTERNACIONAL USD 0,00 

           (C) = SEGURO    USD 0,00 

(A+B+C) =CIP=TOTAL USD 6,046,065.26 

(Seis milhões e quarenta e seis mil e sessenta e cinco dólares e vinte e seis centavos.) 

Fabricante: 
 
 

CUPID LIMITED - INDIA 
ENDEREÇO: A-68, MIDC (Malegaon), 
Sinnar, Nashik-422113 Maharashtra, Índia. 

Exportador 

 
NOME: CUPID LIMITED - INDIA 
ENDEREÇO: A-68, MIDC (Malegaon), Sinnar, Nashik- 
422113 Maharashtra, Índia, 
DOMICÍLIO BANCÁRIO: INDIA 
BANCO: KOTAK MAHINDRA Bank Limited. 
CONTA CORRENTE: 550044005254 
New MICR Code : 400485044, 
Swift Code : KKBKINBBCPC, 
RTGS/NEFT/IFS Code: KKBK0000639 
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Representante 

 
Precisa Comercialização De Medicamentos Ltda 
 
Endereço Avenida Portugal 1100 Itapevi -SP  
 
Comissão 3% SOB O VALOR FOB 
 
ICMS = 0% 
COFINS/PIS= 0 % 
PIS= 0% 

Validade da proposta: 90 (Noventa) dias. 
 
 
Prazo de entrega: As entregas ocorrerão de acordo 
com o subitem 6.1.1 do Termo de Referência. 
 
 
Local da entrega: As entregas ocorrerão de forma 
centralizada, conforme subitem 6.1 do termo de 
referência. 

Local de Embarque: India. 

Local de Desembarque: Brasil. 

Local de Entrega: Guarulhos/SP. 

Modalidade de Pagamento: 

 
Conforme Edital. 

Dados e Informações do produto: 

 
PRAZO DE VALIDADE: 05 (Cinco) anos  PESO BRUTO: 1,4 kg caixa secundária 
NÚMERO DE VOLUMES: 315.000 caixas secundárias. 
PESO LÍQUIDO: 1,12 kg caixa secundaria              DIMENSÕES DE CADA VOLUME: 300 X 310 X 135 mm 
TEMPERATURA DE ARMAZENAMENTO: Temperatura ambiente, armazenar na sombra em local seco e 
fresco, temperatura menor que 28 graus celsius. 
 

PROPOSTA: MS812020 DATA: 29/07/2020. 
Ass. Do Representante Legal da Empresa: 

 

 

Francisco Emerson Maximiano 

DADOS RELACIONADOS COM O PRODUTO 
PRAZO DE VALIDADE: 03 (Três) anos 
TEMPERATURA DE ARMAZENAGEM: Armazenar em condições de armazenamento seco e bem ventilado, 
longe de fontes diretas de calor, incluindo a luz solar (não exceda a temperatura média de 28 ° C) Quantidade 
de Unidades por Embalagem Primária; 01 unidade. 
Quantidade de embalagens primárias por embalagem secundária: 100 unidades. 
 

A. Peso bruto da embalagem secundária; 1,4 kg. 
 

B. Medidas da embalagem secundária: Comprimento x Largura x Altura (C x L x A). - 300 X 310 X 135 
mm. 

 
Quantidade de embalagens secundárias por embalagem terciária (embalagem de transporte); 06 caixas com 

100 unidades cada, total de 600 unidades. 
 
 

A. Peso bruto da embalagem terciária: 10,5 kg. 

 
B. Medidas da embalagem terciária: Comprimento x Largura x Altura (C x L x A): 640 X 320 X 430 mm. 
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Fabricante 

 

 

 

 

 
NOME: CUPID LIMITED - INDIA 

ENDEREÇO: A-68, MIDC (Malegaon), 
Sinnar, Nashik-422113 Maharashtra, Índia. 

 
 
 
 

Temos ci ncia do estimativo de aquisições e do prazo de entrega 
dos produtos conforme Termo de Refer ncia e seus ap ndices. 

 
I. Declaramos total aceitação a todas as condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos, bem como cumprimos plenamente 
os requisitos de habilitação definidos no edital. 

II. No ato da entrega; não ter transcorrido mais de 20% do 
prazo de validade do medicamento, conforme seu registro na 

Anvisa. 
III. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenci rios, trabalhistas, tribut rios, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

no fornecimento dos bens. 
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Pregão Eletrônico

MINISTÉRIO DA SAÚDE
Secretaria Executiva/MS

Subsecretaria de Assuntos Administrativos
Departamento de Logística

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Nº 00081/2020 (SRP) 

Às 11:49 horas do dia 28 de agosto de 2020, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente,
Sr. ROBERTO FERREIRA DIAS, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 30350, Pregão nº 00081/2020. 

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: PRESERVATIVO FEMININO
Descrição Complementar: PRESERVATIVO FEMININO, MATERIAL POLIURETANO OU LÁTEX OU BORRACHA NITRÍLICA,
COMPRIMENTO ATÉ 25 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LUBRIFICADA,LISA,TRANSPARENTE, ACESSÓRIOS PORÇÃO FINAL EM
ANEL OU ESPONJA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20.000.000 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 3,3110 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: PRECISA - COMERCIALIZACAO DE MEDICAMENTOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,1000 , com valor
negociado a R$ 3,1500 e a quantidade de 10.000.000 Unidade .

Adjudicado para: INJEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE DISPOSITIVOS E PRODUTO , pelo melhor lance de R$ 4,1200 , com
valor negociado a R$ 3,1500 e a quantidade de 10.000.000 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 28/08/2020
11:44:48 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: PRECISA - COMERCIALIZACAO DE
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ/CPF: 03.394.819/0001-79, Melhor lance: R$ 4,1000, Valor

Negociado: R$ 3,1500

Adjudicado 28/08/2020
11:44:57 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: INJEFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE
DISPOSITIVOS E PRODUTO, CNPJ/CPF: 01.997.891/0001-65, Melhor lance: R$ 4,1200,

Valor Negociado: R$ 3,1500

Homologado 28/08/2020
11:49:27

ROBERTO
FERREIRA

DIAS

Item: 2
Descrição: PRESERVATIVO FEMININO
Descrição Complementar: PRESERVATIVO FEMININO, MATERIAL POLIURETANO OU BORRACHA NITRÍLICA, COMPRIMENTOATÉ
25 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LUBRIFICADA,LISA,TRANSPARENTE, ACESSÓRIOS PORÇÃO FINAL EM ANEL OU ESPONJA
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 20.000.000 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 4,7800 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: SEMINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , pelo melhor lance de R$ 4,4981 , com valor negociado a R$
4,4900 e a quantidade de 20.000.000 Unidade .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 04/08/2020
17:02:23 - Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SEMINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA,

CNPJ/CPF: 55.163.042/0001-35, Melhor lance: R$ 4,4981, Valor Negociado: R$ 4,4900

Homologado 28/08/2020
11:49:34

ROBERTO
FERREIRA
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
Coordenação-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde

Coordenação de Licitações e Análise de Mercado de Insumos Estratégicos para
Saúde

Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde
  

OFÍCIO Nº 536/2020/DIVAN/COLMER/CGIES/DLOG/SE/MS                              
        

 

Brasília, 04 de setembro de 2020.
  
À Senhora, 
Emanuela Batista de Souza Medrades
CUPID LIMITED representada pela empresa nacional PRECISA COMERCIALIZAÇÃO
DE MEDICAMENTOS LTDA.
Telefone: (11) 3080-5140
E-mail: contato@precisamedicamentos.com.br;
emanuela.souza@precisamedicamentos.com.br

 

Assunto: Assinatura da Ata de Registro de Preços nº 108/2020 do Pregão
Eletrônico- SRP nº 81/2020

Ref. : Processo Eletrônico de Compras nº 25000.002337/2020-34 – Sin-
PROCESSO nº 30.350

 

Senhora Representante,

 

Comunicamos a Vossa Senhoria que essa empresa fica convocada,
conforme subitem 18.1 do Edital, no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar do
recebimento deste, para assinatura da Ata de Registro de Preços nº 108/2020,
referente ao item 1 (Preservativo Feminino Poliuretano ou Látex ou Borracha
Nitrílica, até 25 cm, Lubrificada, Lisa, Transparente, Porção Final em Anel ou
Esponja) do Pregão Eletrônico- SRP nº 81/2020.

Conforme o subitem 18.3 do Edital: “A recusa injustificada do
fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo estabelecido pela
Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei ou no
presente Edital.”

                          Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Michelle Araujo Soares, Chefe da
Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde,
em 09/09/2020, às 14:26, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Meri Helem Rosa de Abreu,
Coordenador(a)-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para
Saúde, em 09/09/2020, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016556023 e o código CRC 53120F5C.

Referência: Processo nº 25000.002337/2020-34 SEI nº 0016556023
 

Divisão de Contratações de Insumos Estratégicos para Saúde - DCIES
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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E-mail - 0016643788

Data de Envio: 
  11/09/2020 07:50:32

De: 
  MS/Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde <divan@saude.gov.br>

Para:
    contato@precisamedicamentos.com.br

Assunto: 
  ARP nº 108-2020 assinada e o extrato de publicação da ARP no D.O.U.

Mensagem: 
  Prezados,

Encaminho em anexo a ARP nº 108-2020 assinada e o extrato de publicação da ARP no D.O.U. para conhecimento.

Atenciosamente,

Anexos:
    Ata_de_Registro_de_Precos_0016557512.html
    Extrato_0016643740_4_Extrato_de_Publicacao_no_D.O.U._ARP_n__108_2020_do_PE_SRP_n__81_2020.pdf
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
Coordenação-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde

Coordenação de Licitações e Análise de Mercado de Insumos Estratégicos para
Saúde

Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde
  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2020

Processo nº 25000.002337/2020-34
  

PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 81/2020
PROCESSO SEI Nº 25000.002337/2020-34

 
A União por intermédio do Departamento de Logística em Saúde da Secretaria Executiva do Ministério da
Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.544/0008-51, com sede em Brasília/DF, neste ato representado
por ROBERTO FERREIRA DIAS,  portador da Carteira de Identidade RG nº 152.991.800, expedida
pela SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o nº 086.758.087-98, em conformidade com a Portaria nº 262, de
08/01/2019, publicada no Diário Oficial da União n.º 6, de 09/01/2019 , nos termos da Lei nº 10.520 de 17
de julho de 2002 e o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, que disciplinam a licitação na
modalidade Pregão na forma eletrônica, e do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e alterações, que
regulamenta o Sistema de Registro de Preços, aplicando-se subsidiariamente as normas constantes da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas modificações, de acordo com o Pregão Eletrônico SRP
nº 81/2020, conforme consta no Processo SEI nº 25000.002337/2020-34 e Sin- Processo nº 30.350,
RESOLVE registrar o preço oferecido pela empresa  estrangeira CUPID LIMITED representada pela
empresa nacional PRECISA COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA. , CNPJ
nº 03.394.819/0001-79,objetivando a aquisição de produtos pelo Ministério da Saúde, conforme
especificações  técnicas, quantidades estimadas e as condições de fornecimento constantes no Termo de
Referência,  atendidas as condições abaixo:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de Preservativo
Feminino Poliuretano ou Látex ou Borracha Nitrílica, até 25 cm, lubrificada, lisa, transparente, porção
final em anel ou esponja, especificado no subitem 1.1 item 1 Termo de Referência, Anexo I do Edital de
Pregão Eletrônico SRP nº 81/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:
 

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
FORNECIMENTO

 
MARCA

 

QUANTITATIVO
MÁXIMO
ANUAL

PREÇO
UNITÁRIO

(USD)

PREÇO
UNITÁRIO

(R$)

PREÇO
TOTAL 
 (USD)

PREÇO
TOTAL 

 (R$)

1*

PRESERVATIVO
FEMININO,
POLIURETANO
OU LÁTEX OU
BORRACHA
NITRÍLICA, ATÉ
25 CM,
LUBRIFICADA,
LISA,
TRANSPARENTE,
PORÇÃO FINAL
EM ANEL OU
ESPONJA 

Unidade Cupid
Female Condom 10.000.000 0,6046 3,1500 6.046.000,00 31.500.000,00

* Foi utilizado como referência para fins dos cálculos e conversões dos preços, o fechamento do dólar
Americano do dia 24/07/2020 (BACEN) à razão de R$ 5,2146 reais

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E  PARTICIPANTE

3.1. O Órgão gerenciador será o Ministério da Saúde.
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3.2.  Não há órgãos participantes.
 

4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do
órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre
o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da
utilização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

4.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

4.4 As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

         4.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno
porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo
aderente,           somado aos valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador
e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5 Na hipótese de compra nacional:

                    4.5.1 As aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou
entidade, a cem por cento dos quantitativos do itens do instrumento convocatório e registrados na
ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

                    4.5.2 O instrumento convocatório da compra nacional preverá que o quantitativo
decorrente das adesões à ata de registro de preços não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para
os órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

4.6 Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.7 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.7.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência
da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

 
    5.    VALIDADE DA ATA
         5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo
ser prorrogada.
 
    6.      REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços
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aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
6.7.2. não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor. 
 

       7.      DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.
7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preços (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º,
Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

   
    8.        CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo ao Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e
alterações, se houver.
 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com
seus anexos, a presente Ata de Registro de Preços é assinada eletronicamente pelas partes.
 
 

APÊNDICE I
DA ARP Nº 108/2020 DO PE – SRP Nº 81/2020

QUADRO DE CADASTRO DE RESERVA
 
São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do inciso II do art. 11 do Decreto
nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, alterado pelo Decreto n.º 8.250 de 23 de maio de 2014, os seguintes
fornecedores que aceitaram cotar os bens ou serviços com preço igual ao do licitante vencedor na sequência
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da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não
atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993.

ITEM Nº            PREÇO R$ 

CLASSIF. DADOS DO FORNECEDOR QUANTIDADE
2ª - -
3ª - -
4ª - -
5ª - -

 

 
APÊNDICE II

DA ARP Nº 108/2020 DO PE – SRP Nº 81/2020
QUADRO DE REGISTRO DE PREÇOS

 

ITEM DESCRIÇÃO
UNIDADE

DE
FORNECIMENTO

 
MARCA

 

QUANTITATIVO
MÁXIMO
ANUAL

PREÇO
UNITÁRIO

(USD)

PREÇO
UNITÁRIO

(R$)

PREÇO
TOTAL 
 (USD)

PREÇO
TOTAL 

 (R$)

1*

PRESERVATIVO
FEMININO,
POLIURETANO
OU LÁTEX OU
BORRACHA
NITRÍLICA, ATÉ
25 CM,
LUBRIFICADA,
LISA,
TRANSPARENTE,
PORÇÃO FINAL
EM ANEL OU
ESPONJA 

Unidade Cupid
Female Condom 10.000.000 0,6046 3,1500 6.046.000,00 31.500.000,00

 
* Foi utilizado como referência para fins dos cálculos e conversões dos preços, o fechamento do dólar Americano
do dia 24/07/2020 (BACEN) à razão de R$ 5,2146 reais

 
Pregão Eletrônico – SRP nº 81/2020
 
Empresa enstrangeira  CUPID LIMITED representada pela empresa nacional PRECISA
COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA.
CNPJ da Empresa Nacional: 03.394.819/0001-79
Endereço da Empresa Nacional: Avenida Portugal 1100 - Parte 5 Rua A 14A
Cidade: Itapevi- SP
CEP: 06.696-060
Telefone: (11) 3080-5140
E-mail: contato@precisamedicamentos.com.br; emanuela.souza@precisamedicamentos.com.br
 
Dados Bancários:
Banco: Daycoval 707
Agência: 0001
Conta - Corrente: 000734381-9
Moeda: Dólar Americano (USD)
 

APÊNDICE III

DA ARP  Nº 108/2020 DO PE – SRP Nº 81/2020

PLANILHA DA ARP

Tabela contendo os limites de quantidade para órgãos não participantes conforme §§ 3º, 4º e 4º-A do artigo 22
do Decreto nº 7.892/2013 e alterações.

 

ITEM PRODUTO
QUANTITATIVO

DO ÓRGÃO
GERENCIADOR 

QUANTITATIVO
MÁXIMO DOS
ÓRGÃOS NÃO

PARTICIPANTES
 

QUANTITATIVO
MÁXIMO PARA
CADA ÓRGÃO

NÃO
PARTICIPANTE

PRESERVATIVO
FEMININO,
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1

POLIURETANO
OU LÁTEX OU
BORRACHA

NITRÍLICA, ATÉ
25 CM,

LUBRIFICADA,
LISA,

TRANSPARENTE,
PORÇÃO FINAL

EM ANEL OU
ESPONJA 

10.000.000

 
 
 

50.000.000
 
 
 

10.000.000

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Emanuela Batista de Souza
Medrades, Usuário Externo, em 10/09/2020, às 09:57, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira Dias,
Diretor(a) do Departamento de Logística, em 10/09/2020, às 15:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0016557512 e o código CRC 3C13D9F1.

 

Referência: Processo nº 25000.002337/2020-34 SEI nº 0016557512
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020091100115
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Nº 175, sexta-feira, 11 de setembro de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DE INSUMOS
ESTRATÉGICOS PARA SAÚDE
EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços nº 108/2020 - Pregão Eletrônico - SRP n.º 81/2020;
Processo: 25000.002337/2020-34.

. Item Descrição
do

Objeto

UN.
de

Fo r n e c .

Quant.
Máx.
Anual

Preço
Unitário
(USD)

Preço
Unitário
(R$)

Preço
Total
(USD)

Preço
Total
(R$)

. 1 Preservativo
Fe m i n i n o ,
Poliuretano ou Látex
ou Borracha Nitrílica,
até 25 cm

Unidade 10.000.000 0,6046 3,1500 6.046.000,00 31.500.000,00

Partes: DLOG/SE/MINISTÉRIO DA SAÚDE X Empresa Estrangeira CUPID LIMITED
representada pela Empresa Nacional PRECISA COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS
LTDA., Vigência: 10.09.2020 a 10.09.2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 250005

Número do Contrato: 76/2020.
Nº Processo: 25000040954201902.

PREGÃO SRP Nº 91/2019. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -.CNPJ
Contratado: 48791685000168. Contratado : C.B.S. MEDICO CIENTIFICA S/A -.Objeto:
Alteração do cronograma de entrega do Contrato 76/2020. Fundamento Legal: Artigo 65,
inciso II, alínea B, Lei 8.666/93. Vigência: 04/09/2020 a 20/03/2021. Fonte: 6153000000 -
2020NE800189. Data de Assinatura: 04/09/2020.

(SICON - 10/09/2020) 250110-00001-2020NE111111

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 120/2020

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
27/08/2020 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de OLIGONUCLETÍDEOS e de
REAGENTES ANALÍTICOS, na forma, quantitativo e condições previstas no Edital e Termo de
Referência.

ADRIANO SIMOES ANDRADE
Pregoeiro Oficial

(SIDEC - 10/09/2020) 250110-00001-2020NE800000

DIRETORIA EXECUTIVA DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE GESTÃO ESTRATÉGICA E ADMINISTRATIVA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 214, DE 4 DE SETEMBRO DE 2020

O Diretor Executivo do Fundo Nacional de Saúde, convoca o Sr. Egnaldo Santos
de Carvalho, CPF ***970.182**, Ex-Secretário Municipal de Saúde de Tailândia/PA, que
encontra-se em lugar incerto e não sabido, para retirar a comunicação, contida no Ofício
nº 106/2020/NUFTR/SE/MS, referente ao Relatório de Auditoria nº 16.630, NUP
25010.000660/2017-59, no prazo de 15 (quinze) dias. Quaisquer dúvidas, contactar os
técnicos da Força Tarefa de Ressarcimento pelo telefone (061) 3315-9183 e e-mail
ft.ressarcimento@saude.gov.br. Endereço: Esplanada dos Ministérios-Bloco "G", Anexo "B",
sala 202 - Brasília/DF.

DÁRCIO GUEDES JUNIOR
Diretor-Executivo

SUBSECRETARIA DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS
COORDENAÇÃO-GERAL DE MATERIAL E PATRIMÔNIO

COORDENAÇÃO DE COMPRAS E LICITAÇÕES
DIVISÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2020 - UASG 250110

Nº Processo: 25000144932201911.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global.
RDC ELETRÔNICO Nº 4/2019. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -.CNPJ Contratado:
04768702000170. Contratado : ENGEMIL - ENGENHARIA, -
EMPREENDIMENTOS,MANUTENCAO E INST. Objeto: Contratação de empresa especializada
no ramo da construção civil para execução de obras e instalação de equipamentos de
infraestrutura, com fornecimento de material e mão de obra, para a implantação de
solução de Radioterapia, na Santa Casa de Caridade de Bagé-RS. Fundamento Legal: Lei nº
12.462/2011. Vigência: 08/09/2020 a 08/12/2021. Valor Total: R$7.648.490,00. Fonte:
6151000000 - 2020NE801042. Data de Assinatura: 08/09/2020.

(SICON - 10/09/2020) 250110-00001-2020NE800000

EXTRATO DE CONTRATO Nº 29/2020 - UASG 250110

Nº Processo: 25000145250201917.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global.
RDC ELETRÔNICO Nº 7/2019. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -.CNPJ Contratado:
04529815000113. Contratado : CONSTRUTORA BRILHANTE LTDA -.Objeto: Contratação de
empresa especializada no ramo da construção civil para execução de obras e instalação de
equipamentos de infraestrutura, com fornecimento de material e mão de obra, para
implantação de solução de Radioterapia, no Hospital Universitário Santa
Terezinha/Fundação Universidade do Oeste de Santa Catarina, CNES 2560771, localizada
em Joaçaba-SC, contemplada no âmbito do Plano de Expansão de Radioterapia do SUS.
Fundamento Legal: Lei 12.462/2011 . Vigência: 08/09/2020 a 08/12/2021. Valor Total:
R$9.042.276,91. Fonte: 6151000000 - 2020NE801043. Data de Assinatura: 08/09/2020.

(SICON - 10/09/2020) 250110-00001-2020NE800000

EXTRATO DE CONTRATO Nº 30/2020 - UASG 250110

Nº Processo: 25000165600201961.
PREGÃO SISPP Nº 20/2020. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -.CNPJ Contratado:
02633335000172. Contratado : ELEBRASIL ELEVADORES LTDA -.Objeto: Contratação
de serviços técnicos continuados de manutenção preventiva e corretiva de
elevadores e assistência técnica, com fornecimento total de materiais de consumo,
ferramenta e peças de reposição originais/paralelas novas dos elevadores do
Ministério da saúde, localizados no Edifício Sede e Anexo da Esplanada dos
Ministérios. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/1993. Vigência: 10/09/2020 a
10/09/2021. Valor Total: R$77.999,76. Fonte: 6151000000 - 2020NE801065. Data de
Assinatura: 10/09/2020.

(SICON - 10/09/2020) 250110-00001-2020NE800085

EXTRATO DE CONTRATO Nº 31/2020 - UASG 250110

Nº Processo: 25000165600201961.
PREGÃO SISPP Nº 20/2020. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -.CNPJ Contratado:
10629386000159. Contratado : OVER ELEVADORES EIRELI -.Objeto: A contratação de
serviços técnicos continuados de manutenção preventiva e corretiva de elevadores e
assistência técnica, com fornecimento total de materiais de consumo, ferramenta e peças
de reposição originais/paralelas novas dos elevadores do Ministério da Saúde, localizados
no Edifício Sede e Anexo da Esplanada dos Ministérios. Fundamento Legal: Lei nº
8.666/1993. Vigência: 10/09/2020 a 10/09/2021. Valor Total: R$49.680,00. Fonte:
6151000000 - 2020NE801066. Data de Assinatura: 10/09/2020.

(SICON - 10/09/2020) 250110-00001-2020NE800085

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 5/2020 - UASG 250110

Número do Contrato: 7/2016.
Nº Processo: 25000028544201632.
PREGÃO SISPP Nº 48/2015. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -.CNPJ Contratado:
65494742000166. Contratado : WEGH ASSESSORIA E LOGISTICA -INTERNACIONAL LTDA .
Objeto: Acréscimo de R$ 213.206,70, equivalente a, aproximadamente 25% (vinte e cinco
por cento) do valor do Contrato Administrativo nº 07/2016. Fundamento Legal: Lei
8666/1993. Valor Total: R$1.066.036,76. Fonte: 6151000000 - 2020NE801046. Data de
Assinatura: 08/09/2020.

(SICON - 10/09/2020) 250110-00001-2020NE800000
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE NO

AMAZONAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2020 - UASG 250015

Número do Contrato: 4/2018.
Nº Processo: 25009001545201811.
DISPENSA Nº 7/2018. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -.CNPJ Contratado:
02341467000120. Contratado : AMAZONAS ENERGIA S.A -.Objeto: O presente Termo
Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo da vigência do contrato original por mais
12 meses. Fundamento Legal: Lei nº 8.666/93, Art. 57, Inc II. Vigência: 01/10/2020 a
01/10/2021. Valor Total: R$260.000,00. Fonte: 6151000000 - 2020NE800142. Data de
Assinatura: 09/09/2020.

(SICON - 10/09/2020)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2020 - UASG 250015

Número do Contrato: 4/2019.
Nº Processo: 25009001437201920.
INEXIGIBILIDADE Nº 4/2019. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -.CNPJ Contratado:
03264927000127. Contratado : MANAUS AMBIENTAL S.A. -.Objeto: O presente Termo
Aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato original por mais 12 meses. Fundamento
Legal: Lei nº 8666/93, Art. 57, Inc. II. Vigência: 28/08/2020 a 28/08/2021. Valor Total:
R$3.000,00. Fonte: 6151000000 - 2020NE800141. Data de Assinatura: 28/08/2020.

(SICON - 10/09/2020)
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MINISTÉRIO DA SAÚDE EM

RORAIMA
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONVÊNIOS

SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2020 - UASG 250035

Número do Contrato: 2/2017.
Nº Processo: 25012000874201713.
PREGÃO SISPP Nº 2/2017. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -.CNPJ Contratado:
54561071000192. Contratado : R&A COMERCIO DE EQUIPAMENTOS -TELEFONICOS LTDA .
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objetivo a Prorrogação da VIGÊNCIA
contratual referente ao serviço de locação, manutenção preventiva e corretiva e assistência
técnica de 01 Central privativa Comutativa Telefônica com 100 ramais, instalados na sede
desta SEMS/RR. Fundamento Legal: Artigo 65, § 1º, da Lei nº 8.666/93_e suas alterações.
Vigência: 09/09/2020 a 08/09/2021. Fonte: 6151000000 - 2017NE800091. Data de
Assinatura: 09/09/2020.

(SICON - 10/09/2020) 250035-00001-2020NE800001

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
EXTRATO DE DOAÇÃO (*)

Nº 0103/2020- Doador: Ministério da Saúde, CNPJ/MF sob nº 00.394.544/0001-85.
Prefeitura Municipal de Seropédica/RJ. CNPJ/MF: 01.604.139/0003-79. Objeto: Doação de
01 veículo para utilização como Renovação de Frota, com encargos, no valor de R$
172.700,00, visando à implantação e/ou implementação do Serviço de Atendimento Móvel
de Urgência-SAMU 192. Processos nºs 25000.129125/2018-89 e Pregão Eletrônico nº
44/2018, SEI Nº 25000.101004/2020-97. Signatários: Antônio Carlos de Freitas da Silva,
pela Secretaria Municipal de Saúde de Seropédica/RJ, e Luiz Otávio Franco Duarte, pela
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde, do Ministério da Saúde. Data de Assinatura:
22/07/2020.

(*) Republicado por ter saído no Diário Oficial da União Nº 154, de 12 de agosto de 2020,
seção 3, página 119, com incorreções no original.

DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO HOSPITALAR, DOMICILIAR E DE
URGÊNCIA

HOSPITAL FEDERAL DOS SERVIDORES DO ESTADO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 178/2020 - UASG 250061

Nº Processo: 33433119294201920 . Objeto: Swab, descartável, haste estéril,
coleta material biológico, tubo plastico rígido, com meio de cultura carry blair
ou stuart, confeccionado em rayon, teflon ou daflon, com etiqueta para
identificação Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso
II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Trata-se de aquisição de insumo
em caráter de urgência para atender os paciêntes do HFSE. Declaração de
Dispensa em 10/09/2020. MARCO AURELIO POTENGY DE MELLO. Coordenador
Administrativo Substituto. Ratificação em 10/09/2020. BENITO ACCETTA.
Diretora Geral. Valor Global: R$ 18.865,00. CNPJ CONTRATADA :
31.864.051/0001-95 PLAST LABOR IND.E COM.DE EQUIP.HOSP.E LABORATORIO
LTDA .

(SIDEC - 10/09/2020) 250061-00001-2020NE800101
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde

Departamento de Doenças de Condições Crônicas e Infecções Sexualmente
Transmissíveis

Coordenação-Geral de Vigilância do HIV/AIDS e das Hepatites Virais
  

OFÍCIO Nº 2047/2020/CGAHV/.DCCI/SVS/MS                                        

Brasília, 23 de outubro de 2020.
  

À Senhora

Emanuela Batista de Souza Medrades

Precisa Comercialização de Medicamentos LTDA.

Av. Portugal, 1100 – Itaqui – Itapevi/SP

Telefone: (11) 3080-5140

E-
mail:emanuela.souza@precisamedicamentos.com.br;luis.blotta@precisamedicamentos.com.br;
michele.barros@precisamedicamentos.com.br; clovis@dattoli.com.br

 

 

Assunto: Aprovação do Layout de embalagem primária, secundária
(dispenser) e de transporte (terciária) de Preservativos Feminino de
Borracha Natural – Látex da empresa PRECISA COMERCIALIZAÇÃO DE
MEDICAMENTOS LTDA (ARP 108/2020 – SIN 30.350).

 

Prezada Senhora,

 

1. Tendo em vista procedimento padrão de análise prévia dos layouts
das embalagens primária, secundária (dispenser) e terciária (transporte), em
conformidade com o preconizado no Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº
81/2020, formaliza-se neste documento a aprovação dos esboços
encaminhados, conforme anexos.

2. Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos adicionais que se
fizerem necessários.

 

 

Atenciosamente,

 

 

PRESERVATIVO FEMININO BORRACHA NATURAL (LÁTEX)

 

ANEXO I (subitem 6.9 do TR) - Embalagem Primária - ESCRITA
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ANEXO I-A (subitens 6.9 e 6.10 6.9 do TR) - Embalagem Primária - FRENTE

 

 

ANEXO I-A (subitens 6.9 e 6.10 6.9 do TR) - Embalagem Primária - VERSO
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ANEXO I-A (subitens 6.9 e 6.11 do TR) - Embalagem Secundária – FRENTE
EMBALAGEM ABERTA
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ANEXO I-A (subitens 6.9 e 6.11 do TR) - Embalagem Secundária

LATERAL, PARTE DE TRÁS E PARTE DE BAIXO
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ANEXO I-A (subitens 6.9 e 6.11 do TR) - Embalagem Secundária – FRENTE

AMPLIADA
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ANEXO I-A (subitens 6.9 e 6.11 do TR) - Embalagem Secundária – FRENTE

AMPLIADA
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ANEXO I-A (subitens 6.9 e 6.11 do TR) - Embalagem Secundária – FRENTE

LATERAL, PARTE DE CIMA E FUNDO DA EMBALAGEM
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ANEXO I-A (subitens 6.9 e 6.11 do TR) - Embalagem Secundária– FRENTE

AMPLIADA
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ANEXO I-A (subitens 6.9 e 6.11 do TR) - Embalagem Secundária – VERSO
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ANEXO I.ii (subitem 6.9 do TR) - Embalagem Terciária

 

ANEXO I.ii (subitem 6.9 do TR) - Embalagem Terciária
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ANEXO I-A (subitens 6.9 e 6.11.4 do TR) - Embalagem Terciária –
AMPLIADA
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ANEXO I-A (subitens 6.9 e 6.11.4 do TR) - Embalagem Terciária –
AMPLIADA

 

ANEXO I-A (subitens 6.9 e 6.11.4 do TR) - Embalagem Terciária –
AMPLIADA
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 ANEXO I-A (subitens 6.9 e 6.11.4 do TR) - Embalagem Terciária –
AMPLIADA
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ANEXO I-A (subitens 6.9 e 6.11.4 do TR) - Embalagem Secundária – BRAILE

AMPLIADA

 

Documento assinado eletronicamente por Gerson Fernando Mendes
Pereira, Diretor(a) do Departamento de Doenças de Condições
Crônicas e Infecções Sexualmente Transmissíveis, em 26/10/2020, às
11:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
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código verificador 0017324356 e o código CRC DFA8EEEB.

Referência: Processo nº 25000.002337/2020-34 SEI nº 0017324356
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
Coordenação-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde

Coordenação de Licitações e Análise de Mercado de Insumos Estratégicos para
Saúde

Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde
  

OFÍCIO Nº 645/2020/DIVAN/COLMER/CGIES/DLOG/SE/MS                              
        

 

Brasília, 10 de novembro de 2020.
  

À Senhora,

EMANUELA BATISTA DE SOUZA MEDRADES

CUPID LIMITED EMPRESA representada pela empresa nacional PRECISA
COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA

Telefone: (11) 3080-5140

E-mail: contato@precisamedicamentos.com.br

 

Assunto: Assinatura do Contrato 316/2020 e prestação da garantia.

Ref.: Pregão Eletrônico nº 81/2020 - Processo Eletrônico 25000.002337/2020-34

 

Senhora Representante,

 

1. Comunicamos a Vossa Senhoria que essa empresa fica convocada,
na forma prevista no art. 64 da Lei n.º 8.666/1993, no prazo de 03 (três) dias
úteis, a contar do recebimento deste, para assinatura do Contrato
Administrativo nº 316/2020, cujo objeto é a aquisição de PRESERVATIVO
FEMININO POLIURETANO OU LÁTEX OU BORRACHA NITRÍLICA, ATÉ 25 CM,
LUBRIFICADA, LISA, TRANSPARENTE, PORÇÃO FINAL EM ANEL OU ESPONJA, sob
pena de aplicação das penalidades previstas em lei.

2. Informamos que essa empresa deverá apresentar, no prazo de 10
(dez) dias corridos, contados da data da assinatura do Contrato, comprovante
de prestação de garantia, no valor de US$ 151.150,00 (cento e cinquenta e
um mil, cento e cinquenta dólares), que convertido na hipótese de US$
1,00 para R$ 5,2146,  perfaz o valor estimado de R$ 787.500,00 (setecentos e
oitenta e sete mil e quinhentos reais), correspondente a 5% (cinco por cento)
do valor do Contrato, conforme disposto no §1º, artigo 56, da Lei
nº 8.666/1993.

3. Caso a entrega do objeto ocorra antes do prazo para a apresentação
da garantia, essa deverá obrigatoriamente ocorrer primeiro, ou seja, a entrega
da garantia se dará necessariamente antes da oferta, total ou parcial, do
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da garantia se dará necessariamente antes da oferta, total ou parcial, do
objeto.                         

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Angela Rocha de Menezes,
Chefe da Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos
para Saúde substituto(a), em 10/11/2020, às 15:58, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Lenice Guimarães Araújo,
Coordenador(a)-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para
Saúde substituto(a), em 10/11/2020, às 17:43, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0017528043 e o código CRC 98E023CD.

Referência: Processo nº 25000.002337/2020-34 SEI nº 0017528043
 

Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde - DIVAN
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
Coordenação-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde

Coordenação de Licitações e Análise de Mercado de Insumos Estratégicos para
Saúde

Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde
  

CONTRATO Nº 316/2020

Processo nº 25000.002337/2020-34

  

 

  

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO
DEPARTAMENTO DE
LOGÍSTICA EM SAÚDE DA
SECRETARIA EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, E A
EMPRESA CUPID LIMITED
REPRESENTADA PELA
EMPRESA NACIONAL PRECISA
COMERCIALIZAÇÃO DE
MEDICAMENTOS LTDA, NA
FORMA ABAIXO.

A UNIÃO por intermédio do Departamento de Logística em Saúde da Secretaria
Executiva do Ministério da Saúde, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.544/0008-
51, com sede em Brasília – DF, neste ato representada por seu Diretor, Sr.
ROBERTO FERREIRA DIAS, portador da Carteira de Identidade RG nº
152.991.800, expedida pela SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 086.758.087-98,
em conformidade com a Portaria nº 262, de 08/01/2019, publicada no Diário
Oficial da União n.º 6, de 09/01/2019, doravante denominada CONTRATANTE,
e de outro lado a empresa   estrangeira CUPID LIMITED representada pela
empresa nacional PRECISA COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS
LTDA., com sede em Avenida Portugal 1100 - Parte 5 Rua A 14A  -  Itapevi- SP
- CEP: 06.696-060, inscrita no CNPJ sob o nº 03.394.819/0001-79, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por Sra  EMANUELA
BATISTA DE SOUZA MEDRADES, brasileira, farmacêutica, portador da Carteira
de Identidade RG nº 35.435.759-1 SSP/SP e do CPF nº 330.976.208-42, de
acordo com o constante no Processo nº 25000.002337/2020-34, resolvem firmar
o presente Contrato decorrente de Registro de Preços nº 108/2020 do Pregão
Eletrônico nº 81/2020, em conformidade com Lei nº 10.520/2002 e Decreto nº
10.024/2019, Decreto nº 7.892/2013 e Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto
8.538/2015, Lei nº 6.360/76, Lei nº 10.191/01, aplicando-se, ainda, porém
subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações
posteriores, aos quais as partes sujeitam-se a cumprir mediante as cláusulas e
condições a seguir:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de PRESERVATIVO
FEMININO POLIURETANO OU LÁTEX OU BORRACHA NITRÍLICA, ATÉ 25 CM,
LUBRIFICADA, LISA, TRANSPARENTE, PORÇÃO FINAL EM ANEL OU ESPONJA,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
Anexo I do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no
preâmbulo e à proposta vencedora, os quais integram este instrumento,
independente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO 

      CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR
UNITÁRIO US$

VALOR
UNITÁRIO

R$
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1

PRESERVATIVO
FEMININO, POLIURETANO OU

LÁTEX OU BORRACHA
NITRÍLICA, ATÉ 25 CM,

LUBRIFICADA, LISA,
TRANSPARENTE, PORÇÃO

FINAL EM ANEL OU ESPONJA 

   BR0440306 UNIDADE 5.000.000    0,6046   3,1500

 

1.4. O prazo de entrega deverá ocorrer nos prazos abaixo, conforme condições
estabelecidas no Termo de Referência e no Edital. 

PARCELA QUANTITATIVO PRAZO MÁXIMO DE ENTREGA (ATÉ)
1 500.000 31/12/2020
2 2.500.000 20/03/2021
3 2.000.000 20/05/2021

TOTAL 5.000.000  

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses,
contados da data da assinatura, nos termos do artigo 57, inciso I, da Lei nº
8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de US$ 3.023.000,00 (três
milhões e vinte e três mil dólares), que convertido na hipótese de US$
1,00 para R$ 5,2146,  perfaz o valor global estimado de R$
15.750.000,00  (quinze milhões, setecentos e cinquenta mil reais);

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020,
na classificação abaixo:     

                              Gestão/Unidade: 00001/250005

                              Fonte: 6153000000

                              Programa de Trabalho: 10305502320YE0001

                              Elemento de Despesa: 339030

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se
no Edital.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei nº 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará garantia no
valor de US$ 151.150,00 (cento e cinquenta e um mil, cento e
cinquenta dólares), que convertido na hipótese de US$ 1,00 para R$
5,2146, perfaz o valor estimado de R$ 787.500,00 (setecentos e oitenta e
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sete mil e quinhentos reais), correspondente a 5% (cinco) do valor do
Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas no Edital,
conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as
obrigações contratuais.

7.2. As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas no edital.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida
no Termo de Referência, anexo ao Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no
Termo de Referência.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses
previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no
Termo de Referência, anexo ao Edital. MINISTÉRIO DA SAÚDE SECRETARIA
EXECUTIVA DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA EM SAÚDE

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos
os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

14.1.   É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob
alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos
previstos em lei.

14.1.1. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato
para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho
de 2020.

14.1.2. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária,
bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos
termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

14.1.3. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria
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destinado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o
desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração,
sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de
1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal,
para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº
8.666/93.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após
ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado
eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Emanuela Batista de Souza
Medrades, Usuário Externo, em 13/11/2020, às 10:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira Dias,
Diretor(a) do Departamento de Logística, em 13/11/2020, às 17:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0017496338 e o código CRC 0DCA082B.

Referência: Processo nº 25000.002337/2020-34 SEI nº 0017496338
 

Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde - DIVAN
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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E-mail - 0017618774

Data de Envio: 
  16/11/2020 14:34:24

De: 
  MS/Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde <divan@saude.gov.br>

Para:
    contato@precisamedicamentos.com.br

Assunto: 
  Cópia do CT 51/2020 e Empenho 2020NE800989

Mensagem: 
  Prezados,

 

Encaminhamos a cópia do Contrato/Termo Aditivo firmado para aquisição de (objeto), bem como a respectiva Nota de
Empenho.

Os fiscais responsáveis pela execução, representantes da Coordenação Geral de Vigilância do HIV/AIDS e das
Hepatites Virais, são:

GERSON FERNANDO MENDES PEREIRA
MANOEL CARLOS ALVES BRAGA

IMPORTANTE: conforme previsto na Cláusula SÉTIMA, o prazo final para a apresentação da garantia contratual
é  23/11/2020. 

Cumpre esclarecer que a vigência final da garantia deve compreender o prazo de vigência do Contrato: 13/11/2020 a
13/11/2021.

 

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.

 

Atenciosamente,

(colocar o nome)

 

Anexos:
    CONTRATO 316.2020.pdf
    Nota_0017415062_2020NE800989.pdf
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                         SERVICO PUBLICO FEDERAL
 SIAFI - SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DO GOVERNO FEDERAL

                        N O T A  D E  E M P E N H O
                                                                  PAGINA:   1

 EMISSAO    : 29Out20 NUMERO: 2020NE800989
 ESPECIE    : 01 -  ORIGINAL
 EMITENTE   : 250005/00001 - DEPARTAMENTO DE LOGISTICA EM SAUDE - DLOG
 CNPJ       : 00394544/0008-51 FONE: 3315-2115 OU 3315-2616 OU 3315-2609 OU 240
 ENDERECO   : ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO GANEXO, ALA A 4º ANDAR SALA 471
 MUNICIPIO  : 9701 - BRASILIA                            UF: DF CEP: 70058-900

 CREDOR     : 03394819/0001-79 - PRECISA - COMERCIALIZACAO DE MEDICAMENTOS LT
 ENDERECO   : PORTUGAL 1100       RUA 5 ITAQUI
 MUNICIPIO  : 7071 - SANTOS                              UF: SP CEP: 06696-060
 TAXA CAMBIO:
 OBSERVACAO / FINALIDADE
 ATENDER AQUISIÇÃO DE FARMACO - ND 33.90.30.09 - VALOR GLOBAL $ 15.750.000,00
 DESPACHO DLOG, 0017272766 - 2020NC806231
 PROCESSO SEI 25000.002337/2020-34  PROC ORIGEM: 2020PR00081

 CLASS : 2 36901 10305502320YE0001 173117 6153000000 339030 000000
 TIPO  : GLOBAL     MODAL.LICIT.: PREGAO
 AMPARO: LEI10520          INCISO:        PROCESSO: 30350
 UF/MUNICIPIO BENEFICIADO: DF /
 ORIGEM DO MATERIAL      : NACIONAL
 REFERENCIA: ART01    LEI10520/02              NUM. ORIG.:

 VALOR ORIGINAL :           1.575.000,00
 UM MILHAO, QUINHENTOS E SETENTA E CINCO MIL REAIS*****************************
 ******************************************************************************
 ******************************************************************************
 ******************************************************************************

 ESPECIFICACAO DO MATERIAL OU SERVICO

 ND: 339030 SUBITEM: 09 -MATERIAL FARMACOLOGICO
 SEQ.: 1   QUANTIDADE:          500.000 VALOR UNITARIO:                  3,15
                                        VALOR DO SEQ. :          1.575.000,00

 500000,00000 Unidade
 PRESERVATIVO FEMININO, MATERIAL POLIURETANO OU LÁTEX OU BORRACHA NITRÍLICA,
 COMPRIMENTO ATÉ 25 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
 LUBRIFICADA,LISA,TRANSPARENTE, ACESSÓRIOS PORÇÃO FINAL EM ANEL OU ESPONJA
 MARCA: CUPID FEMALE CONDOM  ITEM DO PROCESSO: 00001  ITEM DE MATERIAL: 0004403

                                          T O T A L  :           1.575.000,00

        -----------------------------          -----------------------------
        ROBERTO FERREIRA DIAS                  MARCELO BATISTA COSTA
        ORDENADOR                              GESTOR FINANCEIRO

        -----------------------------          -----------------------------
        MARCELO BLANCO DA COSTA                VICTOR PAIVA MACEDO LAHUD
        ORDENADOR SUBSTITUTO                   GESTOR FINANCEIRO SUBSTITUTO
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
Coordenação-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde

Coordenação de Licitações e Análise de Mercado de Insumos Estratégicos para
Saúde

Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde
  

OFÍCIO Nº 44/2021/DIVAN/COLMER/CGIES/DLOG/SE/MS                                
      

 

Brasília, 08 de fevereiro de 2021.
  

À Senhora,

EMANUELA BATISTA DE SOUZA MEDRADES

CUPID LIMITED EMPRESA representada pela empresa nacional PRECISA
COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA

Telefone: (11) 3080-5140

E-mail: contato@precisamedicamentos.com.br

 

Assunto: Assinatura do 1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº
108/2020.

Ref.: Pregão Eletrônico- SRP nº 81/2020 - Processo Eletrônico
25000.002337/2020-34

 

Senhora Representante,

 

1. Comunicamos a Vossa Senhoria que essa empresa fica convocada,
conforme no subitem 18.1 do Edital, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar
do recebimento deste, para assinatura do 1º Termo Aditivo da Ata de Registro
de Preço nº 108/2020, cujo objeto é a correção do valor unitário em dólar
registrado no pregão.

Atenciosamente,

 

Michelle Araújo Soares

Chefe da Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde

 

Marcelo Batista da Costa
Coordenador-Geral Substituto de Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde

Documento assinado eletronicamente por Michelle Araujo Soares, Chefe da
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Documento assinado eletronicamente por Michelle Araujo Soares, Chefe da
Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde,
em 09/02/2021, às 17:54, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Batista Costa,
Coordenador(a)-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para
Saúde substituto(a), em 10/02/2021, às 08:25, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0018979815 e o código CRC 93B04F8F.

Referência: Processo nº 25000.002337/2020-34 SEI nº 0018979815
 

Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde - DIVAN
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
Coordenação-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde

Coordenação de Licitações e Análise de Mercado de Insumos Estratégicos para
Saúde

Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde
  

NOTA

1. ASSUNTO

1.1. Confirmação de recebimento de ofício.

2. ANÁLISE

2.1. Solicitamos que esta Nota seja devidamente assinada como
confirmação do recebimento do OFÍCIO DE CONVOCAÇÃO
nº  44/2021/DIVAN/COLMER/CGIES/DLOG/SE/MS .

Documento assinado eletronicamente por Francisco Emerson Maximiano,
Usuário Externo, em 10/02/2021, às 12:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Emanuela Batista de Souza
Medrades, Usuário Externo, em 12/02/2021, às 18:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0018979857 e o código CRC 8034C206.

Referência: Processo nº 25000.002337/2020-34 SEI nº 0018979857
 

Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde - DIVAN
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
Coordenação-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde

Coordenação de Licitações e Análise de Mercado de Insumos Estratégicos para
Saúde

Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde
  

TERMO ADITIVO

Processo nº 25000.002337/2020-34

  

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO À
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 108/2020 QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO
DEPARTAMENTO DE
LOGÍSTICA EM SAÚDE DA
SECRETARIA EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, E A
EMPRESA CUPID LIMITED
REPRESENTADA PELA
EMPRESA NACIONAL PRECISA
COMERCIALIZAÇÃO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

A UNIÃO, por intermédio do Departamento de Logística em Saúde da Secretaria
Executiva do Ministério da Saúde, com sede em Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob
o nº 00.394.544/0008-51,neste ato representado por seu Diretor, Sr.  ROBERTO
FERREIRA DIAS, portador da Carteira de Identidade RG nº 152.991.800,
expedida pela SSP/PR, e CPF sob o nº 086.758.087-98, em conformidade com a
Portaria nº 262, publicada no dia 09 de janeiro de 2019, no Diário Oficial
da União nº 6, e a empresa estrangeira CUPID LIMITED, representada pela
empresa nacional PRECISA COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA.,
com sede em Avenida Portugal 1100 - Parte 5 Rua A 14A  -  Itapevi- SP - CEP:
06.696-060, inscrita no CNPJ sob o nº 03.394.819/0001-79, neste ato
representada pela Sra. EMANUELA BATISTA DE SOUZA  MEDRADES,
brasileira, portadora da Carteira de Identidade RG nº 35.435.759-1 SSP/SP e do
CPF nº 330.976.208-42, de acordo com o constante no Processo nº
25000.002337/2020-34, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a correção de erros materiais na
Ata de Registro de Preços Nº 108/2020, especificamente a correção do valor
unitário em dólar registrado, com a consequente correção do preço total em
dólar.

 

1.2. Onde se lê:

 

DESCRIÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO 

 
QUANTITATIVO
MÁXIMO
ANUAL

 
PREÇO
UNITÁRIO
(USD)

 
PREÇO
UNITÁRIO
( R$)

PREÇO TOTAL
( USD) 
 

PREÇO TOTAL
( R$)
 

Termo Aditivo DIVAN 0018979904         SEI 25000.002337/2020-34 / pg. 43



ANUAL
 

(USD)
 

( R$)
   

PRESERVATIVO
FEMININO,
POLIURETANO
OU LÁTEX OU
BORRACHA
NITRÍLICA,
ATÉ 25 CM,
LUBRIFICADA,
LISA,
TRANSPARENTE,
PORÇÃO FINAL
EM ANEL OU
ESPONJA 

 
 
UNIDADE
 
 
 

 
 
10.000.000
 
 
 

 
 
0,6046
 
 
 

 
 
3,15
 
 
 

 
 
6.046.000,00
 
 
 

 
31.500.000,00
 
 

* Foi utilizado como referência, para fins dos cálculos e conversões dos preços,
o fechamento do dólar Americano do dia 24/07/2020 (BACEN) à razão de R$
5,2146.

1.3. Leia-a-se:

DESCRIÇÃO
UNIDADE DE

FORNECIMENTO 

 
QUANTITATIVO

MÁXIMO
ANUAL

 

 
PREÇO

UNITÁRIO
(USD)

 

 
PREÇO

UNITÁRIO
( R$)

 

PREÇO
TOTAL
( USD) 

 
 

PREÇO TOTAL
( R$)

 
 

PRESERVATIVO
FEMININO,

POLIURETANO
OU LÁTEX OU
BORRACHA
NITRÍLICA,
ATÉ 25 CM,

LUBRIFICADA,
LISA,

TRANSPARENTE,
PORÇÃO FINAL
EM ANEL OU
ESPONJA 

 
 

UNIDADE
 
 
 

 
 

10.000.000
 
 
 

 
 

0,6041
 
 
 

 
 

3,15
 
 
 

 
 

6.041.000,00
 
 
 

31.500.000,00
 

* Foi utilizado como referência, para fins dos cálculos e conversões dos preços,
o fechamento do dólar Americano do dia 24/07/2020 (BACEN) à razão de R$
5,2146.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes na Ata de
Registro de Preços 108/2020, não modificadas no todo ou em parte, pelo
presente Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO

3.1. Incumbirá à UNIÃO providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

CLÁUSULA QUARTA – FORO

4.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo
Aditivo será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal.

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após
ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é
assinado eletronicamente pelas partes.

 

Testemunhas:

Marcelo Batista Costa 
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Coordenador Substituto da CGIES/DLOG/MS

CPF: 052.126.897-40

 

Francisco Emerson Maximiano 
Empresa:  estrangeira CUPID LIMITED, representada pela empresa nacional
PRECISA COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA
CPF: 094.378.048/93

Documento assinado eletronicamente por Francisco Emerson Maximiano,
Usuário Externo, em 10/02/2021, às 12:07, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Emanuela Batista de Souza
Medrades, Usuário Externo, em 12/02/2021, às 18:15, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Batista Costa,
Coordenador(a)-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para
Saúde substituto(a), em 18/02/2021, às 13:53, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira Dias,
Diretor(a) do Departamento de Logística, em 18/02/2021, às 18:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0018979904 e o código CRC 088E8936.

Referência: Processo nº 25000.002337/2020-34 SEI nº 0018979904
 

Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde - DIVAN
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
Coordenação-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde

Coordenação de Licitações e Análise de Mercado de Insumos Estratégicos para
Saúde

Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde
  

NOTA

1. ASSUNTO

1.1. CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO DE OFÍCIO.

2. ANÁLISE

2.1. Solicitamos que esta Nota seja devidamente assinada como
confirmação do recebimento do OFÍCIO DE CONVOCAÇÃO nº
645/2020/DIVAN/COLMER/CGIES/DLOG/SE/MS .

Documento assinado eletronicamente por Emanuela Batista de Souza
Medrades, Usuário Externo, em 13/11/2020, às 10:52, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0017528450 e o código CRC B0862A35.

Referência: Processo nº 25000.002337/2020-34 SEI nº 0017528450
 

Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde - DIVAN
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
Coordenação-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde

Coordenação de Licitações e Análise de Mercado de Insumos Estratégicos para
Saúde

Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde
  

OFÍCIO Nº 45/2021/DIVAN/COLMER/CGIES/DLOG/SE/MS                                
      

 

Brasília, 08 de fevereiro de 2021.
  

À Senhora,

EMANUELA BATISTA DE SOUZA MEDRADES

CUPID LIMITED EMPRESA representada pela empresa nacional PRECISA
COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA

Telefone: (11) 3080-5140

E-mail: contato@precisamedicamentos.com.br

 

Assunto: Assinatura do 1º Termo Aditivo ao Contrato  nº 316/2020.

Ref.: Pregão Eletrônico- SRP nº 81/2020 - Processo Eletrônico
25000.002337/2020-34

 

Senhora Representante,

 

1. Comunicamos a Vossa Senhoria que essa empresa fica convocada,
na forma prevista no art. 64 da Lei n.º 8.666/1993, no prazo de 03 (três) dias
úteis, a contar do recebimento deste, para assinatura do 1º Termo Aditivo
ao Contrato Administrativo nº 316/2020, cujo objeto é a correção de erros
materiais constantes no Contrato Administrativo, com a consequente alteração
do valor unitário em dólar.

Atenciosamente,

 

Michelle Araújo Soares

Chefe da Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde

 

Marcelo Batista da Costa
Coordenador-Geral Substituto de Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde

Documento assinado eletronicamente por Michelle Araujo Soares, Chefe da
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Documento assinado eletronicamente por Michelle Araujo Soares, Chefe da
Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde,
em 09/02/2021, às 17:55, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Batista Costa,
Coordenador(a)-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para
Saúde substituto(a), em 10/02/2021, às 08:24, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0018979960 e o código CRC 892043A5.

Referência: Processo nº 25000.002337/2020-34 SEI nº 0018979960
 

Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde - DIVAN
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
Coordenação-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde

Coordenação de Licitações e Análise de Mercado de Insumos Estratégicos para
Saúde

Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde
  

NOTA

1. ASSUNTO

1.1. Confirmação de recebimento de ofício.

2. ANÁLISE

2.1. Solicitamos que esta Nota seja devidamente assinada como
confirmação do recebimento do OFÍCIO DE CONVOCAÇÃO nº
45/2021/DIVAN/COLMER/CGIES/DLOG/SE/MS .

Documento assinado eletronicamente por Francisco Emerson Maximiano,
Usuário Externo, em 10/02/2021, às 12:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Emanuela Batista de Souza
Medrades, Usuário Externo, em 12/02/2021, às 18:14, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0018979986 e o código CRC 5ACCACF6.

Referência: Processo nº 25000.002337/2020-34 SEI nº 0018979986
 

Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde - DIVAN
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria Executiva

Departamento de Logística em Saúde
Coordenação-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde

Coordenação de Licitações e Análise de Mercado de Insumos Estratégicos para
Saúde

Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde
  

TERMO ADITIVO

Processo nº 25000.002337/2020-34

  

 

  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO 316/2020 QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO
DEPARTAMENTO DE
LOGÍSTICA EM SAÚDE DA
SECRETARIA EXECUTIVA DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, E A
EMPRESA CUPID LIMITED
REPRESENTADA PELA
EMPRESA NACIONAL PRECISA
COMERCIALIZAÇÃO DE
MEDICAMENTOS LTDA.

A UNIÃO, por intermédio do Departamento de Logística em Saúde da Secretaria
Executiva do Ministério da Saúde, com sede em Brasília-DF, inscrito no CNPJ sob
o nº 00.394.544/0008-51, neste ato representado por seu Diretor, Sr.
ROBERTO FERREIRA DIAS, portador da Carteira de Identidade RG nº
152.991.800, expedida pela SSP/PR, e CPF sob o nº 086.758.087-98,
em conformidade com a Portaria nº 262, publicada no dia 09 de janeiro de 2019,
no Diário Oficial da União nº 6, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa estrangeira CUPID LIMITED, representada pela empresa nacional
PRECISA COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA., com sede em
Avenida Portugal 1100 - Parte 5 Rua A 14A  -  Itapevi- SP - CEP: 06.696- 060,
inscrita no CNPJ sob o nº 03.394.819/0001-79, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. EMANUELA BATISTA DE
SOUZA MEDRADES, brasileira, farmacêutica, portadora da Carteira de
Identidade RG nº 35.435.759-1 SSP/SP e do CPF nº 330.976.208-42, de acordo
com o constante no Processo nº 25000.002337/2020-34 e em observância às
disposições do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem
celebrar o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a correção de erros materiais
constantes no Contrato Administrativo nº 316/2020:
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1.1.1. Onde se lê: CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT MEDIDA  QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO 
 

VALOR
UNITÁRIO

 

1

PRESERVATIVO
FEMININO, POLIURETANO
OU LÁTEX OU BORRACHA
NITRÍLICA, ATÉ 25 CM,

LUBRIFICADA, LISA,
TRANSPARENTE, PORÇÃO

FINAL EM ANEL OU
ESPONJA 

 
 

BR0440306
 
 

 
UNIDADE

 

   
   5.000.000

 

US$
0,6046

R$ 3,1500

Leia-se:          CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

 

ITEM DESCRIÇÃO CATMAT MEDIDA  QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO 
 

VALOR
UNITÁRIO

 

1

PRESERVATIVO
FEMININO, POLIURETANO
OU LÁTEX OU BORRACHA
NITRÍLICA, ATÉ 25 CM,

LUBRIFICADA, LISA,
TRANSPARENTE, PORÇÃO

FINAL EM ANEL OU
ESPONJA 

 
 

BR0440306
 
 

 
UNIDADE

 

   
   5.000.000

 

US$
0,6041

R$ 3,1500

 

1.1.2. Onde se lê: CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

 

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de US$
3.023.000,00 (três milhões e vinte e três mil dólares), que convertido na
hipótese de US$ 1,00 para R$ 5,2146, perfaz o valor global estimado de R$
15.750.000,00 (quinze milhões, setecentos e cinquenta mil reais);

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

  Leia-se: CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

 

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é US$ 3.020.500,00
(três milhões, vinte mil e quinhentos dólares), que convertido na hipótese de
US$ 1,00 para R$ 5,2146, perfaz o valor global estimado de R$ 15.750.000,00
(quinze milhões, setecentos e cinquenta mil reais).

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias
diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
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cumprimento integral do objeto da contratação.

 

1.1.3. Onde se lê: CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

7.1. A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, prestará
garantia no valor de US$ 151.150,00 (cento e cinquenta e um mil, cento e
cinquenta dólares), que convertido na hipótese de US$ 1,00 para R$ 5,2146,
perfaz o valor estimado de R$ 787.500,00 (setecentos e oitenta e sete mil e
quinhentos reais), correspondente a 5% (cinco) do valor do Contrato, que será
liberada de acordo com as condições previstas no Edital, conforme disposto no
art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações
contratuais.

7.2. As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas
no edital.

 

Leia-se: CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

7.1. A CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias corridos, após a
assinatura do Termo Aditivo, prestará garantia no valor de  US$ 151.025,00
(cento e cinquenta e um mil e vinte e cinco dólares), que convertido na hipótese
de US$ 1,00 para R$ 5,2146, perfaz o valor estimado de R$ 787.500,00
(setecentos e oitenta e sete mil, quinhentos e trinta e quatro reais e noventa e
seis centavos), correspondente a 5% (cinco) do valor do aditamento, que será
liberada de acordo com as condições previstas no Edital, conforme disposto no
art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações
contratuais.

 

 7.2. As condições relativas à garantia prestada são as estabelecidas
no edital.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – RATIFICAÇÃO

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes no Contrato
Administrativo Originário, não modificadas no todo ou em parte, pelo presente
Termo Aditivo.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO

3.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de
1993.

 

CLÁUSULA QUARTA – FORO

4.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo
Aditivo será o da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após
ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo Aditivo é
assinado eletronicamente pelas partes.

 

Testemunhas:
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Marcelo Batista Costa 

Coordenador Substituto da CGIES/DLOG/MS

CPF: 052.126.897-40

 

Francisco Emerson Maximiano 
Empresa:  estrangeira CUPID LIMITED, representada pela empresa nacional
PRECISA COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA
CPF: 094.378.048/93

Documento assinado eletronicamente por Francisco Emerson Maximiano,
Usuário Externo, em 10/02/2021, às 12:04, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Emanuela Batista de Souza
Medrades, Usuário Externo, em 12/02/2021, às 18:14, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Batista Costa,
Coordenador(a)-Geral de Aquisições de Insumos Estratégicos para
Saúde substituto(a), em 18/02/2021, às 13:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Roberto Ferreira Dias,
Diretor(a) do Departamento de Logística, em 18/02/2021, às 18:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de
31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0018980002 e o código CRC AADC6E60.

Referência: Processo nº 25000.002337/2020-34 SEI nº 0018980002
 

Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde - DIVAN
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde

Departamento de Doenças de Condições Crônicas e Infecções Sexualmente
Transmissíveis

Coordenação-Geral de Vigilância do HIV/AIDS e das Hepatites Virais
  

OFÍCIO Nº 414/2021/CGAHV/.DCCI/SVS/MS                                        

Brasília, 18 de fevereiro de 2021.
  

À Senhora

Emanuela Batista de Souza Medrades

Precisa Comercialização de Medicamentos LTDA.

Av. Portugal, 1100 – Itaqui – Itapevi/SP

Telefone: (11) 3080 5140

e-mail: emanuela.souza@precisamedicamentos.com.br;
michele.barros@precisamedicamentos.com.br

  

Assunto:  Execução do Contrato nº 316/2020. Descumprimento do
cronograma de entrega – 1ª Parcela.

 

  

Prezada Senhora,

  

1. A União, por meio do seu Departamento de Doenças de Condições
Crônicas e das InfecçõesSexualmente Transmissíveis (DCCI), na qualidade de
gestor do Contrato nº 316/2020, vem NOTIFICAR  a empresa PRECISA
COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA., tendo em vista o que segue.

2. Registra-se que o Contrato nº 316/2020 celebrado entre o Ministério
da Saúde (MS) e essa empresa prevê em sua Cláusula Primeira – OBJETO, os
prazos máximos previstos para realização da entrega de Preservativo Femino.

3. Nesse sentido, referente a entrega de 500.000 unidades de
preservativos femininos pertencentes à primeira parcela, deveria ter ocorrido
até 31/12/2020 mas, somente em 15/01/2021 ocorreu a efetivção da entrega do
quantitativo estabelecido para essa parcela.

4. A CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
do Contrato nº 316/2020 remete-se aoTermo de Referência, que prevê em seu
item 13 e seguintes, a aplicação de sanções às quais estará sujeita a
Contratada, nos casos de descumprimento das disposições contratuais.

5. Reitera-se, o item 13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, do Termo
de Referência, ratificado pela Cláusula Décima Primeira do Contrato, que prevê
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a aplicação de sanções, às quais estará sujeita a Contratada, nos casos de
atraso injustificado.

6. Assim sendo, e considerando a disposição da CLÁUSULA DÉCIMA
PRIMEIRA do Contrato nº 316/2020, que remete-se ao item 13 do referido
Termo de Referência, fica a Contratada noficada para, querendo, apresentar
DEFESA PRÉVIA, acerca da inexecução contratual verificada, nos moldes acima
descritos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento do
presente oficio, tendo em vista a possibilidade de aplicação das sanções
administrativas referidas acima e conforme disposições constantes das nas
Seções I e II do Capítulo IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

7. Dessa forma, mesmo sem a apresentação da defesa prévia por parte
da Contratada, não fica prejudicada a continuidade do presente processo de
apuração de responsabilidades.

8. Colocamo-nos a disposição para prestar os esclarecimentos
eventualmente necessários..

  

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Gerson Fernando Mendes
Pereira, Diretor(a) do Departamento de Doenças de Condições
Crônicas e Infecções Sexualmente Transmissíveis, em 19/02/2021, às
08:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0019128129 e o código CRC 995266F0.

Referência: Processo nº 25000.002337/2020-34 SEI nº 0019128129
 

Coordenação-Geral de Vigilância do HIV/AIDS e das Hepatites Virais - CGAHV
SRTVN 701 Bloco D  - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70719040

Site - http://www.aids.gov.br/
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1

Thaís Cardoso Rodrigues Morais

De: Thaís Cardoso Rodrigues Morais

Enviado em: sexta-feira, 19 de fevereiro de 2021 09:01

Para: 'emanuela.souza@precisamedicamentos.com.br'; 

'michele.barros@precisamedicamentos.com.br'

Cc: Germana Pereira da Luz

Assunto: Ofício nº 414  SEI - PRECISA - advertência  1ª Parcela - CT 316.2020 - 17.02.2021

Anexos: Ofício nº 414  SEI - PRECISA - advertencia  1ª Parcela - CT 316.2020 - 

17.02.2021.pdf

Prezados, bom dia  

 

Segue em anexo ofício nº 414/2021-CGAHV/DCCI/SVS/MS – execução do contrato nº 316/2020 – Descumprimento do 

cronograma de entrega – 1ª parcela. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

�Thaís Cardoso Rodrigues Morais 

Departamento de Doenças de Condições Crônicas e Infecções Sexualmente  transmissíveis - DCCI 

Secretaria de Vigilância em Saúde – SVS 

Ministério da Saúde – MS 

SRTVN, Quadra 701, Lote D, Edifício PO700 – 5º andar. 

CEP: 70.719-040 - Brasília – DF 

(61) 3315-7734 

 
#sifilisnão #testetratecure  
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E-mail - 0019183534

Data de Envio: 
  22/02/2021 17:41:55

De: 
  MS/Divisão de Análise das Aquisições de Insumos Estratégicos para Saúde <divan@saude.gov.br>

Para:
    contato@precisamedicamentos.com.br
    maximiano@precisamedicamentos.com.br

Assunto: 
  Cópia do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 316/2020 e 1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 108/2020

Mensagem: 
  Prezados,

 

Encaminhamos a cópia do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 316/2020 e 1º Termo Aditivo da Ata de Registro de Preços
nº 108/2020, cujo objeto é a correção do valor unitário em dólar registrado no pregão.

O extrato dos aditivo será publicado no DOU em 23/02/2021.

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO.

 

Atenciosamente,

Emília Mendonça

Anexos:
    Termo Aditivo referente a ATA 108.2020.pdf
    Termo Aditivo referente ao CT 316.2020.pdf
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE DOENÇAS DE 
CONDIÇÕES CRÔNICAS E INFECÇÕES SEXUALMENTE TRANSMISSÍVEIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REF. OFÍCIO Nº 414/2021/CGAHV/DCCI/SVS/MS 

PRECISA COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA., já 
qualificada nos autos do Contrato Administrativo no 316/2020, por meio de sua 
representante legal, vem, mui respeitosamente à digna presença de Vossa Senhoria, 
em atenção ao Ofício nº 414/2021/CGAHV/DCCI/SVS/MS, expor e ao final requerer: 
Trata-se de apresentação de justificativa para as alegações do Ministério da Saúde, 
relativo a possível atraso na 1ª parcela da licitação, na modalidade de pregão, para 
registro de preços para a eventual aquisição de Preservativo Feminino Poliuretano 
ou Látex ou Borracha Nitrílica, até 25 cm, lubrificada, lisa, transparente, porção final 
em anel ou esponja, especificado no subitem 1.1 item 1 Termo de Referência, Anexo 
I do Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 81/2020. 

A ata de registro de preços foi assinada em 10/09/2020 e o contrato 
administrativo foi assinado pela representante em 13/11/2020. Desde a celebração do 
contrato epigrafado até os dias atuais, estamos enfrentando uma crise de saúde 
pública sem precedentes no período da história moderna. É de conhecimento comum 
que esta crise tem impactado em todos os campos de atuação de todas as entidades. 
Quer seja no campo operacional e até mesmo na parte da burocracia. Diminuíram ou 
até eliminaram determinados atendimentos. Foi reduzido o número de pessoas em 
suas posições e até mesmo as frotas marítimas e aéreas tiveram suas malhas 
totalmente remodeladas. 
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Mas não apenas isto, mas também uma séria de fatores que atualmente 
tem impactado nas execuções contratuais, como por exemplo, a diminuição do fluxo 
operacional interno dos órgãos, inclusive, o que poderia culminar com eventuais 
atrasos, mas que não impactariam na execução do contrato como um todo, mantendo-
se inalterado o objeto pactuado. 

Relativo à execução do Contrato nº 316/2020, sobre eventual 
descumprimento do cronograma de entrega – 1ª Parcela, é importante registrar nesta 
assentada que a requerente adotou todas as medidas para realização do embarque 
dentro do prazo estabelecido no contrato epigrafado. 

Em 06/10/2020, o Ministério da Saúde, por meio do Departamento de 
Doenças de Condições Crônicas e Infecções Sexualmente Transmissíveis (DCCI), 
conforme e-mail enviado pelo fiscalizacaoctdiahv@aids.gov.br as 10:31, consulta a 
contratada quanto ao cronograma de entrega referente à ata de registro de preços 
108/2020. No mesmo dia, às 20:35 a Diretora Executiva indaga o Departamento de 
Doenças de Condições Crônicas e Infecções Sexualmente Transmissíveis (DCCI) a 
respeito da possibilidade de antecipação do cronograma, abaixo colacionado. 

 
Figura 1 Proposta de Cronograma 

Não houve resposta por parte do Departamento de Doenças de Condições 
Crônicas e Infecções Sexualmente Transmissíveis (DCCI), quanto à solicitação para 
alteração do cronograma proposto. 
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No entanto, face às condições que se apresentaram no momento da 
celebração do contrato e após, para sua fiel execução, a requerente sempre de forma 
diligente procurou atender a todas as cláusulas contratuais. 

O Contrato 316/2020 foi celebrado em 13/11/2020. A solicitação para 
emissão da Licença de Importação foi encaminhada em 13/11/2020 às 11h18, 
conforme abaixo. Ou seja, na sequência à assinatura do contrato, a contratada já 
solicitou prontamente a autorização para emissão da licença de importação, o que 
neste caso demonstra claramente que os prazos por parte da contratada foram 
observados.  

 
Figura 2 Solicitação de emissão de Licença de Importação 

Nesta solicitação foi anexado certificado de análise do produto e a proforma 
invoice, com todas as informações necessárias para emissão do documento. Observe 
que a solicitação para emissão da licença de importação foi realizada observando as 
regras e os prazos contratuais e a contratada permaneceu aguardando a sua 
aprovação. 

Em 18/11/2020 novamente a contratada reitera o pedido para emissão da 
solicitação da licença de importação: 
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Figura 3 Solicitação de emissão de Licença de Importação 2 

Na sequência, por meio de correspondência eletrônica em 18/11/2020 foi 
solicitada a confirmação da aprovação da Licença de Importação junto ao contratante, 
sendo informado pelo Sr. Willian Amorim Santana, da DIIMP/CGLOG/DLOG-SE a 
seguinte informação: 

Prezados (as), Já foi direcionado ao despachante para abertura de LI. 
A demora se deu em razão de problemas de recebimento de e-
mails no Ministério da Saúde. Atenciosamente, William Amorim 
Santana Ministério da Saúde DIIMP/CGLOG/DLOG-SE. (grifo e 
negrito nosso) 

Observe que na sequência é realizada troca de mensagens entre o  
DIIMP/CGLOG/DLOG-SE e a Sra. Aletéia Cristina de Melo, informando que o pedido havia 
sido direcionado para o despachante para abertura da Licença de Importante e que este ato 
de direcionamento bem como autorização estava a cargo do Ministério da Saúde, razão pela 
qual enfatizou que a demora se deu em razão de problemas no recebimento de e-mails no 
Ministério da Saúde, senão vejamos: 
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Figura 4 Autorização para abertura de LI 

Essa reiterada solicitação se deu pelo fato de que a mercadoria já se 
encontrava no porto de Mumbai apenas aguardando o deferimento da Licença de 
Importação para o embarque. O atraso na apresentação da Licença de Importação 
pelo Ministério da Saúde concorreu diretamente para o atraso na entrega da 1ª parcela 
e neste caso o atraso não pode ser imputado à contratante. 

 
Figura 5 Nova Solicitação de LI 
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Portanto, a demora em eventual atraso no embarque da 1ª parcela dos 
preservativos femininos se deu em face às questões da burocracia administrativa por 
parte do Ministério da Saúde, o que impactou no avanço do cronograma, o que neste 
caso deixou a requerente de concorrer para eventual descumprimento de cronograma. 

Em 07/01/2021 a contratada foi informada que a declaração de importação 
não havia sido liberada em virtude da pandemia e a Receita Federal no porto de 
Santos se encontrava “fechada” sem qualquer tipo de atendimento presencial. 
Observamos portanto que vários fatores externos ao controle da contratada, que 
eclodiram ao mesmo tempo, fizeram com que a contratada tivesse que se desdobrar 
para solucionar o problema. 

 
Figura 6 Declaração de Importação não liberada- RFB fechada para atendimento presencial 

Ainda que questões outras pudessem ser levantadas aqui, não há que se 
falar em aplicação de advertência, pois até mesmo considerando que o Ministério da 
Saúde atrasou na liberação da licença de importação para que os trâmites legais 
pudessem ser concluídos e a mercadoria embarcada no porto de origem, em 
13/01/2021 a 1ª parcela já estava disponível para retirada no porto de destino e mais, 
a contratada agiu prontamente enquanto o Ministério da Saúde não conseguia retirar 
a carga até então. 
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Figura 7 Informação de liberação para carregamento 

Desde a data de 13/01/2021 a 1ª parcela estava liberada para que o 
carregamento pudesse ser realizado pela transportadora que encaminhou o produto 
para o depósito em Guarulhos/SP, no centro de distribuição do Ministério da Saúde. 
Este eventual atraso de 13 dias relativos à 1ª parcela, pelo que foi apresentado nestes 
autos, inexistiu culpa da contratada para que ela viesse a receber qualquer sanção 
administrativa.  

Neste autos não há que se falar em inexecução contratual para aplicação 
de sanção administrativa, ainda que a forma mais leve de todas elas que é a 
penalidade de advertência, pois o elemento sujeito à inexecução vai além da simples 
afirmação, deve ser conjecturado todas as situações que culminaram com eventual 
impasse na sua percepção, o que pode neste caso, ser caracterizada como um atraso 
justificável haja vista a própria concorrência do poder público no atraso da emissão 
dos documentos para importação ou que neste caso atrasou o embarque e que via 
reflexa atingiu os dias de transporte.  

A doutrina administrativista, na Ilustre Figura do Saudoso Hely Lopes 
Meirelles, reconhece de forma mansa e pacífica a situação de uma possível 
inexecução sem culpa, como nestes autos, na forma em que foi apresentado, onde o 
poder público ao atrasar a entrega do documento fez com que os demais atos do 
processo fossem atingidos por esse atraso, senão vejamos:  

"A inexecução ou inadimplência sem culpa é a que decorre de 
atos estranhos à conduta da parte, retardando ou impedindo 
totalmente a execução do contrato. [...] ." (In Direito 
Administrativo Brasileiro, 18ª Ed. Pag. 226. pag. 219). (grifo e 
negrito nosso) 
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Neste caso específico o atraso se deu na forma justificada, haja vista o 
reconhecimento do próprio Ministério da Saúde em concorrer para que o tempo de 
trânsito da mercadoria pudesse se atrasar, haja vista o atraso na emissão da licença 
de importação. O Ministério da Saúde concorreu para que houvesse atraso na 1ª 
parcela.  

No caso presente, entendemos que a aplicação da penalidade de 
advertência não coaduna com as cláusulas contratuais, posto que a contratada 
sempre agiu em tempo hábil para o cumprimento de suas obrigações contratuais e o 
contratante tendo concorrido para o atraso, incabível será a aplicação da sanção de 
advertência, SMJ. 

Apresentadas as devidas justificativas, tem o presente a finalidade de 
requerer a Vossa Senhoria, o recebimento da justificativa apresentada, para no mérito 
acolhe-la, afastando a aplicação da sanção de advertência, posto que o eventual 
atraso se deu por fatores externos a contratada, permanecendo inalteradas quaisquer 
outras condições contratuais, inexistindo assim a inexecução contratual por culpa da 
contratada. 

 
Nestes termos. 
Pede e espera deferimento. 
São Paulo/SP., 08 de março de 2021. 

 

 
EMANUELA BATISTA DE SOUZA MEDRADES 

Representante Legal 
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde

Departamento de Doenças de Condições Crônicas e Infecções Sexualmente
Transmissíveis

Coordenação-Geral de Vigilância do HIV/AIDS e das Hepatites Virais
  

OFÍCIO Nº 1330/2021/CGAHV/.DCCI/SVS/MS                                        

Brasília, 03 de maio de 2021.
  

À Senhora

Emanuela Batista de Souza Medrades

Precisa Comercialização de Medicamentos LTDA.

Av. Portugal, 1100 – Itaqui – Itapevi/SP

e - m a i l : emanuela.souza@precisamedicamentos.com.br;
michele.barros@precisamedicamentos.com.br

  

Assunto: Execução do Contrato nº 316/2020. Descumprimento do
cronograma de entrega – 2ª Parcela.

 

  

Prezada Senhora,

  

1. A União, por meio do seu Departamento de Doenças de Condições
Crônicas e das InfecçõesSexualmente Transmissíveis (DCCI), na qualidade de
gestor do Contrato nº 316/2020, vem NOTIFICAR  a empresa PRECISA
COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA., tendo em vista o que segue.

2. Registra-se que o Contrato nº 316/2020 celebrado entre o Ministério
da Saúde (MS) e essa empresa prevê em sua Cláusula Primeira – OBJETO, os
prazos máximos previstos para realização da entrega de Preservativo Femino.

3. Nesse sentido, referente à entrega de 2.500.000 unidades de
preservativos femininos látex pertencentes à segunda parcela, deveria ter
ocorrido até 20/03/2021 mas, somente em 13/04/2021 ocorreu a efetivção da
entrega do quantitativo estabelecido para essa parcela.

4. A CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
do Contrato nº 316/2020 remete-se aoTermo de Referência, que prevê em seu
item 13 e seguintes, a aplicação de sanções às quais estará sujeita a
Contratada, nos casos de descumprimento das disposições contratuais.

5. Reitera-se, o item 13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, do Termo
de Referência, ratificado pela Cláusula Décima Primeira do Contrato, que prevê
a aplicação de sanções, às quais estará sujeita a Contratada, nos casos de
atraso injustificado.
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6. Assim sendo, e considerando a disposição da CLÁUSULA DÉCIMA
PRIMEIRA do Contrato nº 316/2020, que remete-se ao item 13 do referido
Termo de Referência, fica a Contratada notificada para, querendo, apresentar
DEFESA PRÉVIA, acerca da inexecução contratual verificada, nos moldes acima
descritos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento do
presente oficio, tendo em vista a possibilidade de aplicação das sanções
administrativas referidas acima e conforme disposições constantes das nas
Seções I e II do Capítulo IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, revogada
pela LEI 14.133 de 1 de abril de 2021 a vigorá após 2 anos de sua publicação.

7. Desta forma, mesmo sem a apresentação da defesa prévia por parte
da Contratada, não fica prejudicada a continuidade do presente processo de
apuração de responsabilidades.

8. Colocamo-nos à disposição para prestar os esclarecimentos
eventualmente necessários.

9.   

  

Atenciosamente,

GERSON FERNANDO MENDES PEREIRA
Diretor

Documento assinado eletronicamente por Gerson Fernando Mendes
Pereira, Diretor(a) do Departamento de Doenças de Condições
Crônicas e Infecções Sexualmente Transmissíveis, em 03/05/2021, às
16:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0020327910 e o código CRC B5879875.

Referência: Processo nº 25000.002337/2020-34 SEI nº 0020327910
 

Coordenação-Geral de Vigilância do HIV/AIDS e das Hepatites Virais - CGAHV
SRTVN 701 Bloco D  - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70719040

Site - http://www.aids.gov.br/
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Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde

Departamento de Doenças de Condições Crônicas e Infecções Sexualmente
Transmissíveis

Coordenação-Geral de Vigilância do HIV/AIDS e das Hepatites Virais
  

OFÍCIO Nº 2566/2021/CGAHV/.DCCI/SVS/MS                                        

Brasília, 30 de junho de 2021.
  

À Senhora

Emanuela Batista de Souza Medrades

Precisa Comercialização de Medicamentos LTDA.

Av. Portugal, 1100 – Itaqui – Itapevi/SP

Telefone: (11) 3080 5140

e - m a i l : emanuela.souza@precisamedicamentos.com.br;
michele.barros@precisamedicamentos.com.br

  

Assunto: Execução do Contrato nº 316/2020. Descumprimento do
cronograma de entrega – 3ª Parcela.

 

  

Prezada Senhora,

  

1. A União, por meio do seu Departamento de Doenças de Condições
Crônicas e das InfecçõesSexualmente Transmissíveis (DCCI), na qualidade de
gestor do Contrato nº 316/2020, vem NOTIFICAR  a empresa PRECISA
COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA., tendo em vista o que segue.

2. Registra-se que o Contrato nº 316/2020 celebrado entre o Ministério
da Saúde (MS) e essa empresa prevê em sua Cláusula Primeira – OBJETO, os
prazos máximos previstos para realização da entrega de Preservativo Femino.

3. Nesse sentido, referente à entrega de 2.000.000 unidades de
preservativos femininos látex pertencentes à terceira parcela, deveria ter
ocorrido até 20/05/2021 mas, somente em 17/06/2021 ocorreu a efetivção da
entrega do quantitativo estabelecido para essa parcela.

4. A CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
do Contrato nº 316/2020 remete-se aoTermo de Referência, que prevê em seu
item 13 e seguintes, a aplicação de sanções às quais estará sujeita a
Contratada, nos casos de descumprimento das disposições contratuais.

5. Reitera-se, o item 13 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, do Termo
de Referência, ratificado pela Cláusula Décima Primeira do Contrato, que prevê
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a aplicação de sanções, às quais estará sujeita a Contratada, nos casos de
atraso injustificado.

6. Assim sendo, e considerando a disposição da CLÁUSULA DÉCIMA
PRIMEIRA do Contrato nº 316/2020, que remete-se ao item 13 do referido
Termo de Referência, fica a Contratada notificada para, querendo, apresentar
DEFESA PRÉVIA, acerca da inexecução contratual verificada, nos moldes acima
descritos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da data de recebimento do
presente oficio, tendo em vista a possibilidade de aplicação das sanções
administrativas referidas acima e conforme disposições constantes das nas
Seções I e II do Capítulo IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, revogada
pela LEI 14.133 de 1 de abril de 2021 a vigorá após 2 anos de sua publicação.

7. Desta forma, mesmo sem a apresentação da defesa prévia por parte
da Contratada, não fica prejudicada a continuidade do presente processo de
apuração de responsabilidades.

8. Colocamo-nos à disposição para prestar os esclarecimentos
eventualmente necessários.

  

  

Atenciosamente,

 

GERSON FERNANDO MENDES PEREIRA
Diretor

Documento assinado eletronicamente por Gerson Fernando Mendes
Pereira, Diretor(a) do Departamento de Doenças de Condições
Crônicas e Infecções Sexualmente Transmissíveis, em 30/06/2021, às
14:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0021382753 e o código CRC 6BF5104B.

Referência: Processo nº 25000.002337/2020-34 SEI nº 0021382753
 

Coordenação-Geral de Vigilância do HIV/AIDS e das Hepatites Virais - CGAHV
SRTVN 701 Bloco D  - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70719040

Site - http://www.aids.gov.br/
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